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[bookmark: _GoBack]No dia vinte e oito do mês de novembro do ano de dois mil e vinte dois, às dezoito horas e quinze minutos, reuniram-se em reunião Extraordinária, na Sede da Câmara Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste –RO, situada na Avenida Gonçalves Dias, sob o número quatro mil duzentos e trinta e seis, os membros da Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos. Presidente – Eudes Venâncio de Souza –MDB, Relator –Jéferson André da Silva –MDB e o Membro – Manoel Henrique Santos de Souza –PSDB. O senhor Presidente iniciou-se a reunião e pediu ao Relator que fizesse a leitura das matérias em pauta. Foi lido e dado parecer favorável Projeto de Lei nº 2936 de 17 de novembro de 2022 que “AUTORIZA A PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, COM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA/SESDEC, COM A EXECUÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA/PMRO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.” Projeto de Lei nº 2937 de 17 de novembro de 2022 que “ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1203 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006, QUE “ESTABELECE NORMAS PARA A CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO DE CAMPO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Projeto de Lei nº 2938 de 23 de novembro de 2022 que “ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Projeto de Lei nº 2939 de 23 de novembro de 2022 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2.159 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VANTAGENS AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E DA SUA ALTERAÇÃO.” Projeto de Lei nº 2940 de 25 de novembro de 2022 que “ALTERA O ANEXO I DA LEI N° 2.435 DE 17 DE JANEIRO DE 2018, QUE INSTITUI O NOVO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE – RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Projeto de Lei nº 2941 de 28 de novembro de 2022 que “ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Projeto de Lei nº 2942 de 28 de novembro de 2022 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2.609 DE 16 DE MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS, PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO DO QUADRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Projeto de Lei nº 2936 de 17 de novembro de 2022 que “AUTORIZA A PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE, COM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA/SESDEC, COM A EXECUÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA/PMRO, PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.” Projeto de Lei nº 2937 de 17 de novembro de 2022 que “ACRESCENTA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1203 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006, QUE “ESTABELECE NORMAS PARA A CONCESSÃO DE INDENIZAÇÃO POR EXECUÇÃO DE TRABALHO DE CAMPO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Projeto de Lei nº 2938 de 23 de novembro de 2022 que “ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Projeto de Lei nº 2939 de 23 de novembro de 2022 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2.159 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE VANTAGENS AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, E DA SUA ALTERAÇÃO.” Projeto de Lei nº 2940 de 25 de novembro de 2022 que “ALTERA O ANEXO I DA LEI N° 2.435 DE 17 DE JANEIRO DE 2018, QUE INSTITUI O NOVO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS GERAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE – RO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Projeto de Lei nº 2941 de 28 de novembro de 2022 que “ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Projeto de Lei nº 2942 de 28 de novembro de 2022 que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 2.609 DE 16 DE MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS, PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO DO QUADRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” Sendo unificado parecer o parecer com as comissões Permanente de Justiça e Redação, Orçamento e Finanças. Não havendo mais matérias para a apreciação o Sr. Presidente encerrou-se a reunião. Eu Rodrigo Santos Alves Dantas, secretário “ad hoc” lavrei a presente Ata, que lida achada, de acordo com o disposto no artigo quarenta e um do Regimento Interno, vai assinada pelos membros da Comissão. Estância Turística Ouro Preto do Oeste –RO, no dia vinte e oito do mês de novembro do ano de dois mil e vinte dois.
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